
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO

Resolução n°. 697/2005 — CEPE/UEMA

Propõe a criação do Curso de Especialização em
Coordenação Pedagógica, do Centro de Estudos
Superiores de Santa Inês — CESSIN, da
Universidade Estadual do Maranhão — UEMA.

O Vice-Reitor da Universidade Estadual do Maranhão — UEMA, no exercício da
Presidência do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão — CEPE, tendo em vista o prescrito no
Estatuto da UEMA, em seu Art.46, inciso II e,

considerando a necessidade de oportunizar ao licenciado em Pedagogia, Letras,
Geografia, História, etc., que trabalha em função de coordenação de área e coordenação de
atividades pedagógicas das escolas, bem como aqueles que trabalham diretamente com alunos,
professores e direção, aprofundamento de conhecimentos cientfficos, técnicos e didáticos, para que
permita um trabalho eficiente e eficaz;

considerando o constante no Processo n°. 03/2005 — UEMA;

considerando o que decidiu este Conselho, nesta data,

RESOLVE:

Art. l - Propor a criação do Curso de Especialização em Coordenação Pedagógica, do
Centro de Estudos Superiores de Santa Inês — CESSIN, da Universidade Estadual do Maranhão —

UEMA, na forma do projeto anexo a esta Resolução.

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Cidade Universitári Paulo VI, em São Luís (MA), 18 de outubro de 2005.

PrØf. José Augusto Silva Oliveira
(-Z Presidente do CEPE em èercício.

Cidade Universitária Paulo VI — Caixa Postal 09—São Luís-MA. FONE: (98) 3245-5461 FAX: (98) 3245-5882
C.N.P.J. 06.352.421/0001/68 — Criada nos termos da Lei 4.400 de 30/12/81
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- JUSTFcATiVAi OBJETIVOS

3.1- 3USTIF1cATJVA:
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1- TITULO
- 1

1 CURSO DE ESPECiALiZAÇÃO EM COORDENAÇÃO PEDAGOG!CAICESS!N 1
[
2- COORDENADOR

PROFESSORDr GILBERTO MATOS AROUCHA 1

Atualmente a preocupação central no que se refere à Educação Básica e do

sistema educacional brasileiro e que atenda às exigéncjas da sociedade contemporánca em
- 1’_ -- --u &iiitW1i.. aiudUV’. L4 €ni

qomentp nem 2tn dR dncnci im toei0 trahlho de noio de ornnizr.o e. tneia ao 1
professor e ao aluno, sem deixar de considerar todo o pessoal envolvido no processo ensino

aprendizagem (direção, familia, corpo administrativo, etc).

Nesta
perspectiva, e fundamentado na realidade regional é que a UEMA atravs

io Centro ce estudos Superiores de Santa Inês propõe a criação e implantação do Curso ae
Epcc1ç cm C rdcniç5 Pedag5gica, que parte dc’ uma concepção rcficvc, to &1 nrofissionais que a parir da an1ise de sua prática. analise, reflita e aia dentro das suas
necessidades e propósitos de trabalhar em prol de uma educação de qualidade.

3.2 OBJETIVOS:
Geral

A imalidade de oterecer o Curso de Uoordcriaçao Pedagógica é oporiurnzar o
cn pcdcgia. J.:tr Gccgrafia,. Itá-ria ctc. que traba!b cm finÇãC d:

1 coordenacão de área e coordenação de atividades nedagógicas das escolas, bem como
aqueles que trabalham diretamente com alunos, professores e direção,aprofundamento de

1 conhecimentos cientificos, técnicos e didáticos, que permita um trabalho eficiente e eficaz.

L°° está que caracteriza o objetivo do curso aqui propot o Centro de Estudos



Sujwiiores de Caxias da Universidade Estadual do Maranhão.

Especfficos:
• Qualificar profissionais da educação (Docente e não docentes) para o

exerí..io de 4tividads de cooi denaçaoísupei visão pc&iógiua nas

esrohis ‘i dwço nfntil. bsi (f!n’hmental e média) e t’cnica

• Identificar e aplicar princípios pedagógicos —educacionais que

potencializem o desenvolvimento da organização e de seus integrantes

Planejar, executar e assessorar programas educacionais que possibilitem

a dinknlilzação dos setores orgailizacioliais.

3.2 -NECESSIDADE /IISIPORTÂNCIA DO CURSO PARA A LES, REGIÂO E
1 A T4 TE’I’1T’q’f
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Na conjumura atual, os professores apesar de serem habilitados em Pedagogia

ou árew do conhecimento em Educação Letrac, Matcmátic, História e ontro)..qtzando e

encontram desenvolvendo fimções além da docência (coordenação de áreas, orientador,

direção e outros) confrontam-se com realidade que justificam a necessidade de

aprofundamento de conhecimento, que possibilite um trabalho com coordenação

pedagógica que atenda aos parâmetros estabelecidos pela politica educacional brasileira. A

Universidade Estadual do Matanhão através do Centro de Estudos dc Santa Inês CESSIN

vem de’envoIvendo tini trabalho de formação inicial de docentes para Santa Inês e

municípios circunvizinhos. Neste propósito o curso de Pós —Graduação Lato — sensu em

Coordenação Pedagógica tem característica de formação continuada e pretende dinamizar o

processo ensino aprendizagem da educação básica.

Diante do exposto, a referida especialização é uma necessidade da sociedade, o
que iespuniie aos oetios da Univsidade Estdü4ldo uanhão de sef pci.inente ao
contetocnciaJ vkent



C[NTRO DE ESTUDOS SUPERIORES DE SANTA INES
DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA E LETRAS

7- ESTiWTtRA CURRICULA1ORfO IOCENTE___
J(5/uifDOCÉNTE

Política Educacional da educação 30 fMs.Helciane de Fátima Abreu
. i’!asie!ra
ndamentosFilosóficoseSociológicos is. Helciane de Fátima Abreu
ua UKd4J

Teorias de Ensino e Processos de 30 MsRosana Lopes e Silva
Aprendizagem
Relações Humanas J 30 Ms. Shirlane Batista Miranda
Metodologias de Pesquisa Pedagógica 45 Dr. Gilberto Matos Aroucha
Teoria Pedgóiri Oroaniiço d 30 MR. De’!sin1r Serra Araújo
Escola
1’ AÇ f_. y
. oidaai

- .a Agir Tciut
ção Institucional 30 Esp Elizete Santos Abreu
Curriculo e lkojcto Politico Pedagogico 4 Ms. Cleia Maria Lima Azevedo
Processos interativos e mecanismos 30 Ms. Cacilda Néri Aguiar Figueiredo
democratizadores Escola
flflein,i ile Trbilho flientifirn 1 iS Ms. Hek’iane de Fíitirn Ahre,ij
Oficina de Trabalho Cientifico II 15 Ms.Helciane de Fátima Abreu
Seminário Coordenação 15 Esp. Elizete Santos Abreu
Pedag&ica:Uma dimensão sócio —

cultura da Educação
r TOTAL 40$

5- CRONOGPÂMA

0

Curso dc especialização em Coordenação Pedagógica terá duração de i meses, em

rimc modular, parcelado e prcencial. alcm de etudc- orientados. A. carga borria total

será de 405 horas. Após o término dos créditos, o aluno terá um prazo de 5 (cinco) meses

para apresentar e defender o TCC, sob a forma de artigo científico. A orientação do TCC

ficará sob a responsabilidade dos professores do curso. O início do curso será fixado pela

PPG.

6- CARGA HORÁRIA
fl(’iirqo qera lnteprall7ado com uma cama horana de 405 horas/aula mais o TCC soba

orientação dos professores do curso.

t8-NUMEROS?LUNOS/TURMA1CL1ENTELA
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O curso será oferecido para uma turma 40 (quarenta) alunos bacharel ou licenciados em 1
Pedagogia, Letras, Geografia, História, Ciências e áreas afins.

i 9- RECEITAÍFONTE ICURSO AUTO-SUSTENTAVEL

_______ ___

ritr’nera reall7acin em carater aiitn-qiiqtentavpl A ieita qera nhti xa dei
inscrição, matrícula e mensalidades a serem pagas pelos alunos totalizando uma receita de

1
R$ 77.200.00 (Setenta e sete mil, duzentos reais)

J

10- SÍNTEE OAS DESPESAS R$
ESPECÍFICAÇÀO VALOR (R$

Passagens L20O,0ü
Diárias 1 1.920,00J
Horas/aulas 29.380,00
Coordenação do Curso (750 x14 meses)___________________ 9000.00
Secretaria do Curso (382,00 x 14 meses) 3.600,00
Adu istrativç do Curso (245 x 14 meses) 2.100,00
Material permanente 2340,00
Material de consumo (200 x 15 meses) 2.I2ü,5O
Serviços de terceiros (banca examinaria) 480,00
U1MA_10%__________________________________ 7.720,00
FAPEÀD1O%

- 7.7õõ0
Reserva técnica 9.399,50

IA T
* ..-‘ l__

——‘.., ‘,,‘—

*Obtida da diferença entre a receita bruta e do total de despesas do curso.

1 F- ORÇAMENTO
O Ciirn ge.rj reali7ado em carte.r auto - siiste.nrável com receita obtida da taxas naaq nelnç
alunos:

Taxa de inscrição = R$ 30,00 x 40 = 1.200,00

Matrícula R$ 100,00 x 40 alunos =R$ 4.000,00

Mensalidade R 150,00 x 30 alunos x 12 parcelas Rs 72.000,00
TOTAL ORÇAM[NTO liS 27.200,00 ( Setenta e sctc mii e dznto reais)
OBS: Serão oferecidas 44 vagas das quais. 10% (04 vaQas) serão destinadas para servidores da
UEMA, sem quaisquer ônus para os mesmos e para a UEMA, conforme assegurado pela
Resolução N° 524/2005 — CONSUN/UEMA.



PARECER CPGIPPG

Considerando a conjuntura atual aonde os docentes habilitados em Pedagogia e áreas

afins se encontram desenvolvendo funções além da docência e a necessidade destes profissionais

de se capacitarem para o exercÍcio destas funções, o Departamento de Pedagogia e Letras —

CkSSiN, vem propor a criaçao da primeira turma do Curso de

ógiça.

O Projeto tende aos trâmites legais, tendo sido submetido a uma avaliação técnica e

também obedece a Legislação vigente: Resolução N° 524/2005- CONSUN ÍUEMA Resolução 1
N° 050/2005 — CADIUEMA e Resolução N° 01 de 03 de abril de 2001 do CNE/CES, devendo,

porém cumprir com informações a CPG/PPG sobre o funcionamento do Curso, início e previsão ide conclusão, cn’io dc 1e1atórios e Fichas de Avatiações Pedagógicas, bem como tratar dos
rccurso financcirc cem a FAPEJ).

Sendo assim, a Coordenadoria de Pós-Graduação/PPG - manifesta-se favorável
implantação do Curso de Especialização em Coordenação Pedagógica/CESSIN.

Projeto recomendado, devendo ser submetido aos Órgãos Colegiados Superiores dai
UEMA.

13- DATA IENGAMINHAMENTO

Ao Senhor Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação para encaminhamento.

de 2005

Prof’
Coordenadora —CPG/PPG

T) ‘I
1

Pró-Reitor de


